
PREF'EITU.Rl .DE ASSIS· 
Depar:tamerito de 

Adminlstràç:ão 

Paço Munlcl"I �� Judith de Oliveira Garcez" 
Sec:retllN Municipal IM Govemo • �lnla&.çlo 

DECRETO NO 6.022, DE 25 DE AGOSTO DE 2.011. 

Autoriza o Munieipio éle Assis a permiti� o 
.uso, a ti.tulo preêário, em favor d.o Governo 
de> Estado de São Paulo, do imóvel que 
�speciflca. 

ÉZiO SPERA, Prefeito.do Municipio de Assis, no uso de suâs atribuições legais. 

D EC R.ET A: 

Art. 1°- Flca o Muoicípio de As$is autorizado a permitir·o uso. por prazo indeterminado e a 
título precário, em favor do Govemo·do Estado d� São Paulo, dó imóvel sit�a.do a 
Rlla Eli�s M.açhado de P�Q_ua e·Outras ;._ SetQr 002::.. Quadra 271 - Vila Santa Rita 
- Assis - SP , consistentê de um ·terreno com 5.26�.41 m2 com uma benfeitoria de 
2.705,70 m2, ·onde está instalado o Ambulátório Médico de Especialidades -AME, 
com seus eq!Jipamentos e demais bens móveis, tendo o t�rreno as medidas e 
confrontações constantes do titulo, a saber: 

DESCRIÇÃO: 

Gomeça no ponto. ''A", situado no .alinhamento predial Rua Elias Machado de 
Pádua; deste ponto, segue, em linha reta, pelo ·alinhamento predial da mesma, 
numa distância de 69.46 metros, até encontrar o ponto "8".; de_ste ponto, seg·ue, 
em curva 1fl direita, com raio de 3,00 metros e desenvolvimento d:e 4,70 metros, até 
encontrar o ponto "C"; deste ponto !)egUe, em linh� r�ta, pelo alinhamento predial 
da· Rua Lopes Trovão, numa distância de 63,.15 metros·, .até ençontrar o ponto '10"; 
deste p'Onto segu.e em cµrva à direita com raio de 4,80 metros e desenvolvimento 
de 7,57 mett.os. até encontrar o ponto ·ºE"; deste ponto, segue, em linha reta, pelo 
alinhamento predial da Rua Carló'polis, numa distência de 64,06 metros, até 
encontr:ar 0 ·ponto df"; deste ·ponto, segue, em .çurva à direita .com raio de 4,80 
metros e desenvolvimento de t.37 metros, até er.icohtr,ar o ponto J'G't; desle 
ponto, segue, em linh.a reta, pelo atirihamento predial da Rua Joaquim Nabuco, 
numa ctistãncia de 62,90 ·metros, até encontrar o ponto "H"; deste ponto, segue, 
em curva .à direita, com raio de 3,00 .metros e cf�senvolvimento de 4,80 metros, até 
encont'rar o ponto -".A'\ origem desta descrição,. abrangendo uma área de .terreno 
c:te. ·s.262,41 m:., possyjndo benfeitor� com ·�rea consttuida de 2.705,70 mi, de 
acordo com o desenho n!> 6.051, elaborado pelo Departamento de. Pianejarnent<:> e 
Projetos da Prefeitura Mun·icipal de Assis. 

Parágrafo Unico • O imóvel dev$rá ser destin��:io à execução de serviçes de as�lstênciá à, 
saúde ·pelá Pemíissíonáfia, a quem compete sua operação e fúricionamehto. 
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Art. 2'> - A permissão de uso será efetuada por meio·do respectivo termó, a s·�r lavrado. na 
Procµr.adoriª R_e.glonal do Municlpio de Assi�, da Procur�doria Geral do 6stado, do 
qual constarão· as condições a serem estabelecidas pela Permitente 

Art. 3°·- A Permitent'e autoriza desde já a Permissionária a perm_itir o uso dos :bens móveis 
e imóveis constantes do presente Decreto a outr:em. 

Art. �º - Este Dec-reto entrará er:n vigor na dala. de. sua pUblicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em col')trário. 

Prefeitura Municipal de Assis, �m 25 de Agosto de 2.011 . 

. MÁRCIO ÃU�EL · DE OLIVEIRA 
Sécretário Municipal .de Governo e Administração 

Publicado no· Departamento de Administraçao, em 25 de Agosto de 2.011. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18). 3302.3300 CEP 1981'-000· Centro - Anis- SP. 

"FELIZ A NAÇÃO ÇU�O DEUS �O SENHOR'' 



Prefe·ítu.ra Muni·ci'pa.1 d.e Ass.is 
Seér:etarí�· Munidpt11 de Plam�jamenro, ·Obtgs e Servjçt>fi 

.Oepartam�n'o :qe Plcmeiament� � Projeto� 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO: Área. a ·ser·.Gedicfa ao .GovemQ d� Estadp d� S�o Pavio 
FtNALIDADE: tnstalação do Ambu.latório· Médíço.de Especial.idade�·- AME 
ÁREA: 5._262,411 m2 

LOCAL: Rua Elia� Machado·d� P�dua e Outtas'-· Setor 002-Quadra 271 
Vila Santa Rita - Assis - SP 

PROPRIETÁRIO: ·Prefeitura. Munfcfpal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

Começa no ponto ºA",, .situado rio .alinhamento .predial .Rua Elia.s· Machado· de 
Pádua; .deste ponto segue em iinha reta pet·o ali'nhamente predial da mesma. ouma. 
distância de. 69A6 metrasl até eocontrar. o ponto "B"; d'est� ponto s.egue em curva à 
direi�· com rai'Ó d� ·3,00 metm$ e desenvolvimento de-4,,70 me�fos, até. ençpntrar o 
ponto "C�';. qeste� ponto segue em· Un.ha reta pelo· alinhamento pre�.ial' da Rua Lop�s 
Tr0vªo1 num.a distãncjà de: 63,,15 metros, ·�t�- emcont'rar Q ponta "D'"; qeste po.nto 
s�gué em curv� � ·dfre� Çom raiÇ>. d� 4,80 metros' e â·e�nvalv-imento .de 7,.S7 metros;. 
,�té encontrar ô· ponto "E": deste. ponto segue em finha reta pelo . afihhamen·ta predial 
da Rua Carlópolis, numa distância ·de 64·,.06 rnêlt.õs( até encontrar ó po:nto "F ."; ·deste 
:pbnto s·egue e.m corva. à. direita. cor:n raio de 4,l�O metros e deserwahf.imento d.e 7,37 
:roetr0s, até encon�r o ponto d(l'': deste pon.to segue em liri:ha: .reta pelo alinf.t�rnento 
prediaJ da Rua Jqaqu;m N�buco, nu.ma distância de 62.90 metros,, até encontrar o 
ponto "H"·; . . d�ste ponto segue em .curva à élfreita com raio. de 3,,00 metros e 
desenvolvimento de 4,so· m.etros, até encontrar o ponto ·"A"� origem desta· de.scriçê9, 
abrangendo �ma área de teliJ'.eno Ç:te 5;,2�2,41 m·a.,, possµindo �enfeitorla com ·�re� 
construída de. 2:t05,70 m�: 

Tu�fo ·d� acordo cQtn p des�ho nº Q.0�1_, ela,boraç(o pelo Oepartamento··de 
Pianejamento e Projetos da .Prefeitura Müníéipal de Assis. 
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PLANTA DE SílU>iÇÃO 
ESC.: S/ESC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS: 
SECRETARIA DE; PLANEJAMENTO.- OBRAS� SERVIÇO$ 

FO'--':fA 

ÁREA -A SER. CE.DIDA ,AO GOVERNO DO ESTADO D.E SÃO PAULO 
LOCAL 

RUA ELIAS MACHADO DE PÁDUA E OUTRAS - SETOR 00-2- QUADRA 27 ! 
ÚNICA 

1 AROUIVo 

b, . .051 

·I 



�taria Mund� de Planejamento.. Obira5 e serviços 

AVA.LIAÇÃO 

1. Objeto: Área� ser cedida �o Governo do Estado de São Paulo. 

2. Local: R. Elias Macha.do de Pádua e outras-5. 02 Q. 271 -Vila Santa Rita 

Assis-SP, 

3. Croqub 6 . . 051 

4. Data Base: Agosto / 11 

5 • . Proprietário: PREFEITURA.MUN.ICIPAL DE ASSIS 

6 .. Dimensões: 6.1. do terreno: Área (At) = 5.262A1 m� 

Testaçta ( T). = 74,21 n:i 

� .. 2. d_a edificação: Área (Ae) = 2.705,70 m2 

7. Considerações Gerais: 

.7.1 •. do terreno: 

Trata-se áe terreno 1com formatQ irregular·, topi:>grafía planà, 

solo arenoso, localizado na Zona 2-, da Macrozor)a Ur-Qana, onde encontra-se. 

edificado um p�dio para fins de serv_iços· de saúde, com acesso principal pela R. 

Bias M�chado de Padua. 

1�2. da edíficaçaó: 



Trata ... �e de prédio edificado em· ·al\(enaria, compr�ndendo 

çompa.rtimentos de.stinados a· atlVidade de saúde, em bom 1estado de con$ervação, 

com idade media. ·estimada em aprc:>ximadamenté .05 anos! sendo p.ó.rianfo 

considerado um tat9rde deprecia�o. (FdpI de O, 10. 

8.· Valor do Terreno� 

.Pela planta genérica de V.ai.ores do municipío, elaborada a 

partir de .Pesquisa in'iobiliária e considerândo _os· elementos acima descritos.,. obtém

se que o valo'r médio do metro li.n�ar qe te�tada ·corrigjda é de R$ 712i6E.l 
(setecentos e dbz.e r�ais e sessenta e s·eJ� e:ent�v.os), .e qual será adotado nes.t� 

aval;a�o� 

·8,1. Te_stada Cor.rígida (Te) 

Te·= ((A K T )  i·áo )1 !'2 

Te= ff 5.262,41 :x'74,,:21 � l 30) ·� 

Te .=.1 14,09 m 

8.2. Valor r otal. do Terreno (Vr) 

VT=TcxVL 

Vr = 114;09 X 712166 

VT = R$ 8·1.307 ,38 

9-. Valot-ts_timativo da.Edificação (Vi:): 

Peta revjsta Const�qçáo .rn�rcado nº .. 1·20 · - julho/2011 . . . J>ag ·. 56 
obtemos o· seguínte valor unitário (Vu) � Galpão de uso geral médio� R$ 

1-.. 23.1, 17/mz (llm mil, duzentos· e trinta e .um te.ais e dezessete. centavos por metro 

.quacfrado)·, o qual, por·sernelhança eoostrutiva; será adotado ne�sa ·�vali�çâo� 



.secretaria 'Mundpal de Planejiiment<>.. Obras e;ser.viços 

9 •. 1 .. Valor da edificação 0Je); 

VE= Ae.x.Vu ( 1 - Fdp ) 

V�=2.705i?Ox 1.231,17 0 -U.:1-) 

VE= R$ 2.·998;Q59,00 

10� ValQr total estimativo do lmôvel. (Vr.1):· 

Vn,= (\IT+ VE): 

Vn·= .(.81>307.�8 + Z.998.059.,00} 

V:n .= R$ 3.0'79.3P6.38 

A presente avaliação impoT.fott er.n R$ 3.079.366·,38 ( três· 

milh()es, s�tent� e nove mil., trez�ntos .e sessenta ,e seis reais e trinta e· oito 

.centav.os ):. 

Arq. RÍf'! Ar e �draile Freitas 

ôepartame · de Controle· Urbanq 


